MENSAGEM N.º 169, DE 26 DE MARÇO DE 2007.

Encaminha documentos que especifica para instrução do Projeto de Lei Complementar n.º 001/2007.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos cópia das consultas jurídicas formuladas pela Assessoria Executiva de Governo ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal – Ibam – e ao NDJ, para ser juntada ao processo legislativo do Projeto de Lei Complementar n.º 001/2007, que “dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Unaí (MG)”.

2.

Os pareceres decorrentes das consultas jurídicas em causa corroboraram com o nosso entendimento de que é legal e constitucional o dispositivo referente ao adicional por tempo de serviço constante do PLC 001/2007. Diante disso, mantemos a redação do dispositivo sob enfoque, como foi apresentada, solicitando que se dê andamento ao mencionado projeto estatutário, de forma a permitir-se a realização de concurso público municipal já com base nesta nova situação.  

3.

Ao cobro dessas breves considerações, renovamos a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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